
 

 

PORTARIA N.º 4.573, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

 

 

Retifica a Portaria n.º 4.559, de 17 de fevereiro de 

2021. 

 

 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “v” do inciso I do artigo 80 da Resolução n.º 

195, de 25 de novembro de 1992,  

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º A ementa da Portaria n.º 4.559, de 17 de fevereiro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

  “Substitui membro da Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Unaí”. 

(NR) 

 

  Art. 2º O artigo 1º da Portaria n.º 4.559, de 17 de fevereiro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

  “Art. 1º Substituir a servidora Silvana Gonçalves Almeida da Silva, Agente de 

Atividades da Secretaria II, pela servidora Marta Cordeiro Saraiva, Agente de Atividades da 

Secretaria III, como membro da Comissão de Controle Interno da Câmara Municipal de Unaí, 

designada por meio da Portaria n.º 4.418, de 12 de agosto de 2020”. (NR) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 17 de fevereiro de 2021. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

  Unaí, 14 de abril de 2021; 77º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR PAULO ARARA 

Presidente 

 

 



(Fls. 2 da Portaria n.º 4.573, de 14/4/2021) 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO PEREIRA 

Secretário-Geral 


